
E lado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA M U ICIPAL DE MUCAMBO 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de MUCAMBO, através do FUNDO MUNICIPAL DE A SITENCIA SOCIAL -
FMAS, convoca ANTENILDA GOMES DA SILVA-ME para assinatura do contrato decorrente da licitação na 
modalidade PREGÃO, nº 9/2016012501ADM. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei. 

endo o que de momento se nos a esenta, subscrevemo-nos com apreço. 

A V. ON TR rüR GONÇALO VID L, N, E/\,-RO 
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CONTRATO º 2016012-t 

E tado do Ccar:í 
COVER O MU ' ICIPAL OE MUCAMBO 

PREFEITURA \I UI\ICIP L DE i\ll CA~IBO 

O FU DO MU lCIPAL DE ASSI TE CIA SOCIAL - FMAS, neste ato denominado CONTRATANTE, com 
sede na A V. CO TRUTOR GO ÇALO VIDAL, S - CENTRO - MUCAMBO -CE, inscrito no C PJ (MF) sob 
o nº l-U86.494/0001-96. representado pela Sra. SOLANGE NERI DE LIMA, GESTORA, portador do CPF nº 
002. 197.443-86, res idente na Rua Manoel Magalhães, 575, e de outro lado a fim1a ANTE ILDA GO 1ES DA 
SILVA-ME., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 08.787.668/0001-32, estabelecida à Rua Tobias Correia, 970. 
Centro. Caucaia-CE, CEP 61600-060, dora anre denominada simplesmente CONTRATADA. neste ato representada 
pelo r. ANTE ILDA GOMES DA SILVA, residente na Rua Lagoinha, 384, ovo Pabussu, Caucaia-CE, CEP 
60000-000. portador do CPF 760. l 15.853-53, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do 
uai ão partes integrantes o Edital do Pregão nº9/20 1601250 1ADM e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

~Lúeitando-se CO TRATA TE e CO TRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93. 
mediante a::, cláu~ula::, que ~e eguem: 

CLÁU ULA PRil\JEIRA - DO OBJETO 

1. O pre ente Comrato tem como objeto Prestação de serviços e fornecimento de peças de manutenção preventiva e 
correti, a dos sistemas de moto-bombas dos poços profundos e material elétrico para manutenção da iluminação 
pública e do prédio púb lico do município de Mucambo/CE 
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PREFEITllRA IUNI CIPAL DE WCA:\180 
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1. O ,a tor deste contrato. é de R$ 7 1.576,82 (setenta e um mil , quinhentos e setenta e seis reais e o itenta e dois 
centavo ). 

2. O quanti tativos indicados na Plan ilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CO TRATADA no Pregão 9/201 60 1250 1 ADM são meramente estima ti vos, não acarretando à Administração do 
CO 1TRA TA 'TE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

LÁUS LA TER EIRA -DO AMPARO LEGAL 

1. A la\fatura do presente Contrato dl!corre da realização do Pregão nº 9 '2016012501 DM, realizado com 
fundamemo na Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.66619Je nas demais normas vigentes. 

CLÁ LA QUARTA-DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A e;,..ecução deste Contrato. bem como os ca os ne le omis os regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
pn:ceitos de direito público. aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contrato e as 
dbposições de direito privado. na forma do art igo 54, da Lei nº 8.666 93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal. 

A\'. Q;\ TRl'TOR GO'IÇA LO \'IDA L, l'i, CE 'TRO 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEITURA i\lUNICIPAL DE i\l CAi\lBO 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 19 de Fevereiro de 20 16 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2016, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente. 
devendo- e excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CO TRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos: 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser so li citados pelos empregados da 
CO TRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

1.5 - olicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.6 - so licitar. por interméd io de Autorização de Fornec imento exped ida pe lo Serviço de Almoxarifado. o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1. 7 - comunicar à CO TRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CO TRATADA: 

1.1 - re ponder. em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) sa lários: 

b) eguros de acidentes; 

c) taxas. impostos e contribuições: 

d) indenizações; 

e) vales-refeição: 

t) vales-transporte; e 

A\', CO,',STRl'TOR GONÇALO VIDAL. 1 , CENTRO 



Estado do Cc:ir:I 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEIT RA l\ l 'NICIPAL DE .7\IL CAMBO 

g) outra que porventura ,enham a er criadas e exigida pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas discipl inares do CO TRATANTE, porém sem qualquer 
, ím ulo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter. ainda, os seus empregados ident ificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CO TRATA TE: 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CO TRATA TE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CO TRATAN TE ou a terceiros, 
ecorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabi lidade 

d fisca lização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda. por quai quer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CO TRATA TE, quando esses tenham sido ocasionado por eus empregados durante o fornecimento do produto: 

1. 7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 
interesse do CO TRATANTE, no prazo de 3 ( três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo do erviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca do produtos cons iderados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contada do recebimento da comunicação expedida pelo erviço de Almoxarifado: 

1.9 - comunicar ao er\iiço de A lmoxarifado do CONTRATA TE, por escrito. qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esc larecimenro que julgar necessário; e 

1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibi lidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habi litação e qualificação exigidas no Pregão nº 9/20 160 1250 1 ADM. 

CLÁ U LA OlT A V A - DA OBRIGAÇÕE OCIAl , COMERCIAIS E FISCAi 

1. À CO, TRATADA caberá, ainda: 

1.1 - a sumir a responsabi l idade por todos os encargos previdenciár ios e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em , igor. obrigando- e a saldá-los na época própria, vez que os seus empregado não 
mantt::rão nenhum \ ínculo empregatício com o CO TRATANTE: 

1.2 - a umir, também, a responsabil idade por todas as pro idências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem ítimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele. ainda que acontecido em dependência do CO TRATA TE: 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, c ivil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
do produto. originariamente ou vinculada por prevenção. conexão ou continência; e 

\\'. CO ·11U'TOlt GOi'Ç \ LO \'ll>AL. ' '-, CE,\TltO 
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COVER O MU ICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITL RA .\IL :\ ICIPAL DE 1\IL .\180 

1.-t - assumir. ainda. a responsabilidade pe los encargos fiscais e comerciais resuhantes da adjudicação deste 
Comrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referênc ia aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
re pon abilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATA TE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato. razão pela qual a CO TRA T DA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
pa si, a, para com o CO TRATA TE. 

CLÁ LA NO A - DA OBRICAÇÕE GERAI 

1. Deverá a CONTRA TAO observar, também, o seguinte: 

1. 1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CO TRATA TE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expre samente proibida. a , eiculaçào de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CO TRATA TE; e 

1.3 - vedada a ubcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁU ULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAME TO E DA FI CALIZAÇÃO 

1. E te contrato erá acompanhado e fi sca lizado por servidor designado para esse fim. representando o 
CO TRATA TE. permitida a ontrataç,'\o de terceiro!> para as isti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a es a 
atribuição. 

2. As decisõe e providência que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CO TRATANTE, em tempo hábi l para a adoção das medidas 
com eniente . 

3. A CO TRATADA de, erá manter preposto, aceito pela Administração do CO TRATA TE, durante o período de 
, ig~ncia do Comrato. para repre!>elllá-la admini trativamente sempre que forneces ário. 

CLUÁ ULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA ATE TAÇÃO 

1. A atestação da faturas corre pondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do erviço de Almoxarifado 
Jo CO TRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim . 

CLÁ LA DÉCIMA EGU DA - DA DE PE A 

I. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto. está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2016 Ati\ idade 070 l .08 12208 15.2.033 Manutenção das Atividades da Secretaria do Trabalho e Assistencia Social, 

,\\'. ON T IHITOR GONÇA LO VI DAL, , ENTRO 



Estado cio Ceará 
GOVERNO M IC IPAL DE MUCAMBO 

PREFEITL'RA '1l ~ICIP L DE ~IL'CA~IBO 

Cla ilicação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.24. no valor de RS 71 .576,82 . 

CLÁU ULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA de,erá apre entar nota fi cal para liquidação e pagamento da despe a pelo 
CO TRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo 
de I O (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento. a nota fisca l ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a eguridade ocial (INSS). a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede 
do CO TRATADO e o FGT , em original ou em fotocópia autenticada . 

. O CO TRATA TE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 
não estiverem em perreitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CO TRATA TE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CO TRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. ·enhum pagamento será efetuado à CO TRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira. sem que i o gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. os casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CO TRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a ta:-.a de compensação financeira devida pelo CONTRATA TE, entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

E 1 :: 1, ;.. VP 

Ondi:· 

EM = Encargos moratórios; 

, "" 1 úmero de dias entre a data pre ista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira= 0.00016-1-1. assim apurado: 

1 = (TX) 
365 

1 = (6 100) 
365 

1 = 0.000 1644 

TX = Per entual da ta:-.a anual = 6%. 

A V. Oi\ T R TOR CO 'Ç 1.0 IDAL, , CE T RO 
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PREFEIT RA IL1 ICIPAL DE ,\1 CA~IBO 

6.1 - A compensação financei ra prev ista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. E te Contrato poderá er alterado nos caso previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATA TE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁU ULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

o interesse da Administração do CONTRA TA TE, o va lor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1 ° e 
2°. da Lei nº 8.666 93. 

2. A CO TRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
tizerem necessários. até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. '\t!nhum acré:.cimo ou supres ão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante 
de acordo celebrado entre a partes contratantes. 

C LÁ LA DÉCIMA SEXTA- DA PENALIDADE 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assum idas. 
a Admini tração do CO TRATA TE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CO TRATADA as seguintes 
ançõt!s: 

1.1 - advertência: 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor Lotai deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 
no prazo de 15 (quinze) dia corridos, contado da comunicação olicial; 

1.3 - mu lta de 0.5% (cinco déc imos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o , alor total de te Contrato, quando a CO TRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pt! IO CO TRATA 1T[, deixar de atender totalmente à soli citação ou à Autorização de Fornecimento pre, istas nos 
~ubiten 1.7 e 1.8 da Cláu:.ula Sétima deste Contrato. reco lhida no prazo má,,imo de 15 (q uinze) dias, contado da 
comunicação oficial ; 

1.4 - multa de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o má.,imo de 10% (dez 
por cemo) sobre o , alor total deste Contrato. quando a CO TRATADA. injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CO TRATA TE. atender parc ialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 
1.7 e 1.8 da Cláu ula Sétima de te Contrato, recolh ida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
ofo.: ia l: 

\\ . ON T IUITOR GONÇALO \'IDAL, N, CENTRO 
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GOVERNO MU ICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEITL RA Mll\'I CIPAL OE ,\I LCA1\1BO 

1.5 - suspensão temporária de participar em lic itação e impedimento de contratar com a Administração do 
FU DO 1 'ICIPAL DE AS ITENC IA SOCIAL - FMAS. por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública. pelo prazo de até 5 (ci nco) anos. garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, inju tificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração fal a; 

2.5 - cometer fraude tiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato: 

2. 7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deb,ar de entregar documentação exigida no certame; 

~.9 - apre entar documentação falsa . 

J. Além dm, penalidades citada . a CO TRATA DA ficará sujeita. ai nda. ao cancelamento de sua inscrição no 
Cada tro de Fornecedore do CO TRATA TE e. no que couber, à demais penalidade referidas no Capítulo IV da 
Lei n.º 8.666,93 . 

.:i . Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CO 'TRATA TE, em relação a um do eventos arro lados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
tias penalidades mencionadas. 

5. A sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATA TE, 
poderão ser aplicadas à C01 TRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuado . 

CLÁU LA DÉCll\lA ÉTIMA - DA RE CISÃO 

1. A ineÃecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme di po to no artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666 93. 

2. A rescisão do Contrato poderá er: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRA TA TE, nos casos enumerados 
nos inci os 1 a XII e XV II do artigo 78 da Lei mencionada. notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
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mínima de 30 (trinta) dias; 

E tado do Cenrll 
GOVERNO MU ICIPAL DE MUCAMBO 
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2.2 - amigáve l, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
COl1\ eniência para a Administração do CO TRATA TE: 

2.3 - judicial. nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou am igáve l deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

3.1 - Os ca os de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁU ULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. E te Contrato fica incu lado aos termos do Pregão nº 9/2016012501 ADM, cuja rea lização decorre da autorização 
do Sr(a). SOLA OE NERJ DE LIMA, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁU LA DÉCIMA ONA - DO FORO 

1. s questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
proce sacia e julgadas no Foro do Município de MUCAMBO, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que eja. 

E. para firmeza e va lidade do que foi pactuado, lavrou-se o pre ente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efei to. às quais. depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CO TRATA TE e CO TRATAD . e pelas testemunhas abaixo. 

MUCAMBO - CE, 19 de Feverei ro de 2016 
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Testemunhas: / / /, Í 

1. ~e- /t /. V 
/ ti.X: i?? J't'$ · 1;-

2. g~rnÍt4 f2t; e,,ai~ 
C}7 7-°1-9 5?5 3 - c;0 
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CONTRATO º ........... : 20160124 

E tado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

EXTRATO DE CONTRATO 

ORJGEM ................... .. : PREGÃO 0 9/2016012501ADM 

CONTRATANTE ........ : FUNDO MUNICIPAL DE ASSlTENCIA SOCIAL - FMAS 

CONTRATADA(O) ..... : A TENILDA GOMES DA SILVA-ME 

OBJETO .............. ........ : Prestação de serviços e forneci mento de peças de manutenção preventiva e corretiva dos 
sistemas de moto-bombas do poços profundos e material elétrico para manutenção da iluminação pública e dos 
prédio públicos do município de Mucambo/CE 

VALOR TOTAL ................ : R$ 71.576,82 (setenta e um mil, quinhentos e setenta e seis reais e oitenta e dois 
cen ta os) 

PROGRAMA DE TRABALHO ....... : Exercício 20 16 Ali idade 070 l .081220815.2.033 Manutenção das Atividades 
da ecretaria do Trabalho e Assistencia ocial, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

ubelemento 3.3.90.30.24 no alor de R$ 71.576,82 

VIGÊNCIA ................... : 19 de Fe ereiro de 20 16 a 31 de Dezembro de 2016 

DATADA A INATURA ......... : 19deFevereirode2016 



E tado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa 
Municipalidade o extrato referente ao contrato nº 20160124, firmado entre a FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSITENCIA SOCIAL - FMAS e ANTENILDA GOME DA SILVA-ME, referente ao processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, nº 9/201601250 1 ADM. 

FRA 

AV. CON T RUTOR GO ÇALO VIDAL. 1 . CE TRO 


